
4. JUSTIFICATIVA DO PROJETO

3.1. Histórico, experiência e capacidade técnica/operacional: 

A Associação Guará de Promoção à Vida, fundada em 02.04.2006, é uma organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, dedicada contribuir com a melhora na vida das 
pessoas por meio de programas de cultura, assistência social e educação. Nossa missão é capacitar indivíduos e comunidades, fornecendo as ferramentas e recursos 
necessários para superar os desafios e alcançar seus objetivos. Acreditamos que todos merecem oportunidades iguais para prosperar e estamos comprometidos em fornecer os 
recursos e o apoio necessários para tornar isso possível, através das seguintes premissas:  Promoção gratuita do Esporte; - Produção do Conhecimento;  Atividades e Projetos 
Educacionais;  Assistência Social e  Cultura.

Tivemos a oportunidade de executar o presente projeto através do Termo de Fomento nº 83/2024, junto à Secretaria de Cultura do Estado de São Paulo, no período de 25/10/24 
a 25/03/25.
Desde 02 de janeiro de 2024, executamos junto à Prefeitura de Bertioga 3 termos de colaboração - TC nº 01/2024: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV; 
TC nº 02/2024: Serviços Especialiado de Abordagem Social e TC nº 03/2024: Serviço de Cadastro Único-CADÚNICO.

Temos ainda em andamento, 2 termos de Fomento em execução, também firmados junto à  Secretaria de Cultura do Estado de São Paulo: Termo de Fomento 122/2025 
denominado "Capoeira para a Cidadania", que tem por objetivo oferecer oficinas de capoeira, atividades de musicalizaçaõ e palestras socioeducativas para crianças de 7 a 16 
anos. Termo de Fomento nº 369/2025, denominado "Oficinas de Danças para a mehor idade", que tem como objetivo  promover a inclusão cultural e social de pessoas idosas 
da região da COHAB I, na zona leste da Capital de São Paulo, por meio de oficinas de danças culturais tais como Samba de gafieira; Forró; Xaxado; Dança de salão; Carimbó, 
dentre outros.

A Associação possui as seguintes certificações: CMDCA, Declaração de Utildade Publica e CENTS, ambas da Cidade de São Paulo, CMAS nas cidades de Bertioga e 
Guarulhos e CRCE junto ao Governo do Estado.

O projeto "Trem Cultural: Oficinas de Balé e Silk Screen" nasce da constatação de que o Distrito Jardim Helena, na Zona Leste de São Paulo, enfrenta um cenário marcado por 
vulnerabilidades sociais e pela escassez de oportunidades de acesso a atividades culturais e formativas. Os dados do Censo 2022 e do Cadastro Único revelam que uma 
parcela significativa das famílias da região vive em situação de pobreza ou extrema pobreza, com forte dependência das políticas públicas de proteção social. Essa realidade se 
traduz em limitações para o desenvolvimento artístico, na ausência de espaços de convivência saudável e na restrição de possibilidades de inserção social e produtiva, 
especialmente entre crianças, adolescentes e jovens adultos. Estudos técnicos e diagnósticos realizados pela Prefeitura de São Paulo, pela Secretaria Municipal de Cultura e 
pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania reforçam esse quadro, apontando o déficit de equipamentos culturais e esportivos e a baixa oferta de atividades 
gratuitas no contraturno escolar e para jovens adultos, o que amplia os riscos de evasão escolar, tempo ocioso e exposição à violência comunitária.
O projeto se fundamenta em diagnósticos oficiais como o Plano Municipal de Cultura (2016–2025), os Mapas de Vulnerabilidade Social da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, e programas estruturantes como o Fomento à Cultura da Periferia e o VAI, que reconhecem a carência de equipamentos e oportunidades culturais em 
territórios periféricos como o Jardim Helena. Além disso, os editais recentes do pacote São Paulo +Cultura reforçam a prioridade da descentralização e da democratização do 
acesso às artes.
A realização do projeto é, portanto, importante porque oferece uma resposta concreta a essa demanda territorial, criando espaços educativos e inclusivos que democratizam o 
acesso à cultura e fortalecem vínculos comunitários. As oficinas de Balé, voltadas a crianças e adolescentes de 6 a 15 anos, promovem disciplina, sensibilidade, expressão 
corporal e integração social, enquanto as oficinas de Silk Screen, destinadas a jovens e adultos a partir de 16 anos, estimulam a criatividade, a autonomia e o potencial de 
geração de renda, contribuindo para o fortalecimento da economia criativa local. Ambas as atividades são gratuitas e abertas, sem necessidade de experiência prévia, o que 
garante o acesso democrático e inclusivo, valorizando a diversidade e ampliando o repertório cultural dos participantes.
O projeto dialoga diretamente com marcos legais e políticas públicas fundamentais. A Constituição Federal de 1988 reconhece a cultura como direito social e fundamental, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente assegura o direito ao desenvolvimento cultural e artístico, e o Sistema Nacional de Cultura estabelece a democratização do acesso e a 
valorização da diversidade cultural como princípios estruturantes. No âmbito municipal, o Plano Municipal de Cultura de São Paulo e as diretrizes da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania reforçam a necessidade de descentralizar a oferta cultural e ampliar o acesso em territórios periféricos, promovendo inclusão social e cidadania. O 
projeto se alinha a essas diretrizes ao fomentar o acesso democrático a bens e serviços culturais, fortalecer a economia criativa local e incentivar a participação ativa da 
população em ações coletivas de transformação social.
A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania encontra motivação para implementar o projeto porque ele responde a uma demanda concreta do território, promove a 
proteção e a promoção dos direitos culturais como parte dos direitos humanos e oferece alternativas educativas e produtivas que previnem situações de risco e fortalecem a 
cidadania. Ao consolidar o Jardim Helena como território de práticas culturais diversas, inclusivas e sustentáveis, o projeto amplia o alcance da ação cultural municipal, fortalece 
o sentimento de pertencimento e identidade comunitária e reafirma o compromisso da política pública com a democratização do acesso à cultura e com a redução das 
desigualdades sociais.

Promover ações de formação cultural e artística no Distrito Jardim Helena, por meio da realização das oficinas de Balé e de Silk Screen, ampliando o acesso da população a 
atividades educativas, expressivas e produtivas, contribuindo para o desenvolvimento integral dos participantes, o fortalecimento da cidadania e a valorização da cultura local.

Endereço Internet (site e redes sociais): www.guaravida.org.br   /   https://www.instagram.com/aguaravida?utm_source=ig_web_button_share_sheet&igsh=ZDNlZDc0MzIxNw==
Telefone: (11) 2297-4665 E-mail: contato@guaravida.org.br

2. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Nome: ASSOCIAÇÃO GUARÁ DE PROMOÇÃO À VIDA
CNPJ: 08.755.935/0001-90
Endereço: RUA AMÉRICO SUGAI n°: 450 Complemento: SALA 15 

3. APRESENTAÇÃO DA OSC

Responsável Legal da OSC: Ricardo Alves de Oliveira
RG (n° e orgão emissor): 27.745.441 - SSP/SP CPF: 256.286.458-18
Telefone: (11) 2297-4665 - (11) 96489-6851 E-mail: contato@guaravida.org.br

 PLANO DE TRABALHO

Nome do projeto: Projeto Trem Cultural de Oficinas de silk scren e balé
Duração: 9 meses Valor Total: R$ 180.000,00

1. IDENTIFICAÇÃO DA POPOSTA

Bairro: VL. JACUÍ Cidade: SÃO PAULO Estado: SP CEP: 08060-380

5. OBJETIVOS DO PROJETO

5.1 Objetivo Geral

5.2 Objetivos Específicos



N°

90

1. Oferecer oficinas de Balé para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos, estimulando o desenvolvimento corporal, a disciplina, a sensibilidade artística e a socialização.

2. Realizar oficinas de Silk Screen para jovens e adultos a partir de 16 anos, promovendo o aprendizado técnico, a criatividade e o potencial de geração de renda por meio da 
economia criativa.

3. Fortalecer vínculos comunitários e intergeracionais, criando espaços de convivência que integrem diferentes faixas etárias em práticas culturais e educativas.

4. Estimular a autoestima, o protagonismo e o sentimento de pertencimento comunitário, por meio da valorização da produção artística e da participação em eventos 
coletivos.

5. Consolidar o Jardim Helena como território cultural, ampliando a oferta de atividades gratuitas e inclusivas, em consonância com as diretrizes das políticas públicas 
municipais de cultura e direitos humanos.

6. Articular o projeto com a rede socioassistencial e comunitária local, garantindo encaminhamentos e integração com serviços de assistência social, saúde, educação e 
direitos humanos.

O Distrito Jardim Helena, localizado na Zona Leste de São Paulo, é um território marcado por alta densidade populacional e por indicadores de vulnerabilidade social que 
refletem desigualdades históricas no acesso a direitos básicos e oportunidades culturais. A região apresenta significativa concentração de famílias inscritas no Cadastro Único, 
muitas delas em situação de pobreza ou extrema pobreza, o que evidencia a dependência das políticas públicas de proteção social. Essa realidade se traduz em desafios como 
precariedade habitacional, déficit de equipamentos culturais e esportivos, dificuldades de mobilidade e acesso limitado a serviços de saúde e educação de qualidade. No campo 
da Assistência Social, o território é assistido pelos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) de nSão Miguel Paulista e Vila Curuça, e serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos, que atendem famílias em situação de vulnerabilidade e oferecem encaminhamentos para programas como o Bolsa Família e o Benefício de 
Prestação Continuada. A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania atua por meio de iniciativas voltadas à proteção de populações vulneráveis, como 
programas de juventude, igualdade racial e diversidade, além de ações de promoção da cidadania. Na área da Saúde, o Jardim Helena é atendido por uma UBS e uma UPA 
com Estratégias de Saúde da Família, que oferecem atenção primária, mas enfrentam sobrecarga de demanda e dificuldades estruturais. No campo da Educação, há escolas 
municipais e estaduais que atendem crianças e adolescentes, mas que convivem com desafios relacionados à evasão escolar, déficit de atividades no contraturno e 
necessidade de maior integração com projetos culturais e esportivos. Em relação ao Meio Ambiente, o distrito sofre com constantes inundações, pois é cortado pelo Rio Tietê e 
por áreas de várzea, que sofrem com ocupações irregulares e problemas de saneamento, exigindo políticas de preservação e recuperação ambiental. No campo da Cultura, 
observa-se carência de equipamentos estruturados, como teatros e centros culturais, o que limita o acesso da população a atividades artísticas e formativas. Projetos 
comunitários e iniciativas independentes, muitas vezes apoiadas por programas municipais como o VAI (Valorização de Iniciativas Culturais) e o Fomento à Cultura da Periferia, 
têm desempenhado papel fundamental na oferta cultural local. Na área de Esporte, embora existam clubes e espaços comunitários, há déficit de infraestrutura adequada para 
práticas regulares e inclusivas. No campo do Desenvolvimento Econômico, a região é marcada pela informalidade e pela baixa oferta de oportunidades de trabalho formal, o 
que reforça a importância de iniciativas ligadas à economia criativa e ao empreendedorismo cultural, como a oficina de Silk Screen proposta pelo projeto. Em relação à 
Segurança Pública, o distrito enfrenta desafios históricos ligados à violência urbana, especialmente contra jovens periféricos, o que torna ainda mais urgente a criação de 
espaços seguros de convivência e de promoção da cultura de paz. Além das políticas públicas, o território conta com a atuação de movimentos sociais, coletivos culturais e 
organizações não governamentais, que desempenham papel essencial na mobilização comunitária e na defesa de direitos. Coletivos de dança, grupos de hip-hop, associações 
de moradores e entidades religiosas compõem uma rede ativa que busca ampliar oportunidades e fortalecer vínculos comunitários. 
Diante disso, o projeto "Trem Cultural: Oficinas de Balé e Silk Screen" se insere como uma ação estratégica que dialoga com as carências e demandas da população, 
complementando a atuação das políticas públicas e da rede comunitária. Ao oferecer atividades gratuitas e inclusivas, o projeto contribui para o desenvolvimento integral dos 
participantes, fortalece competências técnicas e criativas, promove a convivência comunitária e estimula o empreendedorismo cultural, consolidando o Jardim Helena como 
território de práticas culturais diversas e sustentáveis.

6. LOCALIZAÇÃO TERRITORIAL DE EXECUÇÃO

O local de execução coincide com o endereço da sede da OSC?      (     ) SIM                 (X) NÃO
O projeto realiza atividades on-line?     (     ) SIM      (X) NÃO     (     ) PARCIALMENTE     
      *em caso de respostas positivas, informar por qual meio as atividades ocorrerão.

LOCAIS DE EXECUÇÃO LOGRADOURO CEP DISTRITO SUBPREFEITURA REGIÃO

Espaço Trem Cultural São Miguel Paulista Zona LesteJd. Helena
* Locais de Execução, referem-se aos lugares onde as atividades serão realizadas. 

7. CONHECIMENTO DO TERRITÓRIO

9. METAS E INDICADORES

9.1 Objetivo:
Indicador 1 - Quanti/Quali Meta Meio de Verificação

Nome do Indicador: 

Participantes inscritos nas oficinas

Meta:

80 crianças, adolescentes e jovens inscritos (60 
crianças em Balé e 20 jovens e adultos em Silk Screen) 
ao longo de 9 meses

Fichas de inscrição; listas de presença

8. METODOLOGIA

A execução do projeto será organizada em etapas que asseguram a realização das oficinas de Balé e Silk Screen, garantindo o cumprimento das metas estabelecidas. A 
metodologia combina práticas pedagógicas participativas e uso de equipamentos adequados e de modo a promover o desenvolvimento integral dos participantes e a 
democratização do acesso à cultura.

As oficinas serão realizadas em salas próprias e espaços localizados no Distrito Jardim Helena, previamente adaptados para atender às necessidades específicas de cada 
atividade.
Para o Balé, será utilizada sala ampla, com piso adequado e barras de apoio fixadas para exercícios iniciais. Para o Silk Screen, será utilizada sala equipada com mesa de 
trabalho, ventilação adequada e espaço para instalação dos equipamentos de impressão e secagem.
Para garantir a execução das oficinas, serão adquiridos ou locados equipamentos específicos, diretamente relacionados ao objeto da proposta:
Silk Screen: telas serigráficas, quadros de madeira para esticar as telas, emulsão fotossensível, tintas serigráficas, prensa térmica para fixação das estampas, impressora 
sublimática (locada), tecidos e materiais para estampagem, camisetas e demais suportes.
Balé: barras de apoio para exercícios, sapatilhas de balé para cada aluno, collants e saias para meninas, roupas apropriadas para meninos, fitas para amarrar sapatilhas, 
acessórios como tiaras e elásticos para cabelo, além de figurinos para apresentações.
Serão previstos insumos de uso contínuo e reposição periódica, garantindo a qualidade das atividades:
Silk Screen: reposição de tintas serigráficas, emulsão fotossensível, tecidos, camisetas e materiais de estampagem.
Balé: reposição de acessórios (fitas, elásticos, tiaras), manutenção de figurinos e eventual substituição de sapatilhas e collants.

Metodologia Pedagógica
Balé: encontros semanais com exercícios de iniciação, prática corporal, disciplina e expressão artística. A metodologia inclui rodas de integração, apresentações internas e 
acompanhamento pedagógico individual.
Silk Screen: encontros semanais com prática orientada, experimentação criativa e produção de peças serigráficas. A metodologia prevê etapas de aprendizado técnico, criação 
coletiva e reflexão sobre economia criativa e geração de renda.

Nesse campo, deve levar em consideração os locais onde as atividades do projeto vão ocorrer. (como por exemplo: escolas, quadras, espaços de convivência, instalações da 
OSC, prédios alugados...)

Rua Domingos Trigueiros 08090-340



Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 Observações

Planejamentos de aulas

Divulgação

Oficinas de Balé

Apoio Jurídico

Apoio ADM

*Inserir/ ocultar linhas conforme a necessidade.

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Aquisição de materiais 

9.2 Objetivo:

Observações sobre o Indicador: A meta garante abrangência mínima e diversidade etária; inscrições priorizam famílias em vulnerabilidade social.

Indicador Meta Meio de Verificação
Nome do Indicador:

Produção artística (Silk Screen)

Meta:

≥ 80 peças serigráficas produzidas durante o ciclo Registro fotográfico ou catálogo digital ou relatórios de 
produção, questonário ou pesquisa de satisfação

Oficinas de SilK Screen

Relatórios Mensais

Relatório Final

Prestação Contas

Observações sobre o Indicador: Avalia impacto subjetivo; importante para medir integração social e sentimento de pertencimento ao território.

10. CRONOGRAMA

Atividade

Processo seletivo da 
equipe e contratações

Implantação

O preenchimento do cronograma envolve a organização das atividades do projeto em uma sequência lógica, definindo os prazos para cada etapa. Esse processo permite 
visualizar o fluxo de trabalho e garantir que os objetivos sejam cumpridos dentro da vigencia estabelecida.

O cronograma deve conter a descrição da atividade realizada e deve ser preenchido o(s) mes(es) de realização de cada uma.

Nome do Indicador:

Pertencimento comunitário

Meta:

aumento na percepção de pertencimento comunitário Questionários pré e pós; grupos focais; relatórios qualitativos

Observações sobre o Indicador: Quantifica resultados tangíveis; também serve como material de divulgação e estímulo ao empreendedorismo cultural.

9.3 Objetivo:
Indicador Meta Meio de Verificação

Nome do Indicador:

Desenvolvimento corporal e artístico (Balé)

Meta:

 evolução em disciplina, autoestima e expressão 
corporal

Questionários pré e pós-oficina; avaliações dos professores; 
Registro fotográfico

Observações sobre o Indicador: Avalia impacto intangível; importante para medir ganhos socioemocionais e artísticos além da técnica.

9.4 Objetivo:
Indicador Meta Meio de Verificação

P
ro

je
to

: 9
 m

es
es

Assessoria de 
comunicação

Assinado digitalmente por RICARDO ALVES DE 
OLIVEIRA:25628645818
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CCN COMPANHIA CERTIFICADORA 
NACIONAL v5, OU=Renovacao Eletronica, OU=Certificado Digital, OU=
Certificado PF A1, CN=RICARDO ALVES DE OLIVEIRA:25628645818
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.12.11 15:37:15-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

RICARDO ALVES DE 
OLIVEIRA:2562864581
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Tabela A - Quadro Comparativo de Preços
Bens/ Serviços/RH Fornecedor 1  Valor 1 Fornecedor 2  Valor 2 Fornecedor 3 Valor 3 Média dos valores

Material para Balé Capezio Ballet  $                             37.518,00 Evidence Ballet  $                             36.085,80 Belatrix  $                             31.841,40  R$                          35.148,40 

Material para Silkscreem W.Collor  $                             33.271,00 Ronaldo Silva de Oliveira  $                             27.248,10 Genesis  $                             35.098,40  R$                          31.872,50 

Assessoria de Comunicação Aurevia  $                             13.500,00 Bandiassu  $                             16.650,00 APROVADO  $                             15.300,00  R$                          15.150,00 

Assessoria Jurídica Alex Carvalho  $                               1.490,00 Dr. José Vicente  $                               1.680,00 Anderson Meneses  $                               1.590,00  R$                            1.586,67 

Apoio Administrativo Macedo Consultoria  $                             16.830,00 Intermundi  $                             13.410,00 CROB  $                             17.100,00  R$                          15.780,00 

Coordenador do Projeto glassdoor.com.br  $                               6.000,00 https://br.indeed.com/  $                               6.246,00 
https://www.salario.com.br/assi

ne-o-portal-salario/
 $                               5.950,95  R$                            6.065,65 

Professor de Balé glassdoor.com.br  $                               2.000,00 https://br.indeed.com/  $                               2.600,00 
https://www.salario.com.br/assi

ne-o-portal-salario/
 $                               2.251,00  R$                            2.283,67 

Aux. Prof. Balé glassdoor.com.br  $                               2.000,00 https://br.indeed.com/  $                               2.672,00 
https://www.salario.com.br/assi

ne-o-portal-salario/
 $                               2.251,42  R$                            2.307,81 

Oficineiro Silkscreem glassdoor.com.br  $                               2.000,00 https://br.indeed.com/  $                               2.672,00 
https://www.salario.com.br/assi

ne-o-portal-salario/
 $                               2.251,42  R$                            2.307,81 

Aux. Oficineiro glassdoor.com.br  $                               2.000,00 https://br.indeed.com/  $                               2.672,00 
https://www.salario.com.br/assi

ne-o-portal-salario/
 $                               2.251,42  R$                            2.307,81 

Tabela B

Quantidade Item Valor Unitário Valor Total 
Quantidade x valor unitário

3 Barras de apoio para exercícios 
iniciais (unid)

R$ 290,00 R$ 870,00

60 Sapatilhas de balé (par) R$ 31,00 R$ 1.860,00

60 Collants e saias (conj) R$ 185,00 R$ 11.100,00

6 Fitas para sapatilhas (kits) R$ 29,00 R$ 174,00

6 Tiaras e elásticos (kit) R$ 13,10 R$ 78,60

60 Figurino R$ 295,98 R$ 17.758,80

TOTAL: R$ 31.841,40

Tabela C

Quantidade item Valor Unitário Valor Total 
Quantidade x valor unitário

60 Tela para silk screen R$ 58,00 R$ 3.480,00

20 Quadro de madeira para esticar  
tela

R$ 58,00 R$ 1.160,00

20  Emulsão fotossensível. R$ 40,00 R$ 800,00

20 Estiletes R$ 5,00 R$ 100,00

20 Espátulas R$ 5,00 R$ 100,00

20 Tintas serigráficas. 5kg R$ 193,00 R$ 3.860,00

2
Prensa Térmica para fixação 
das estampas (locação)

R$ 1.139,05 R$ 2.278,10

1
Impressora sublimatica 
(locação)

R$ 1.250,00 R$ 1.250,00

100
Tecidos e materiais para 
estampagem (metros)

R$ 29,00 R$ 2.900,00

400 Camisetas R$ 25,00 R$ 10.000,00

20
Equipamentos de proteção R$ 30,00 R$ 600,00

60
Equipamentos de proteção 
individual (luvas)

R$ 12,00 R$ 720,00

TOTAL: R$ 27.248,10

Tabela D

Quantidade item Valor Unitário Valor Total 
Quantidade x valor unitário

R$ 0,00

TOTAL: R$ 0,00

A pesquisa de preços serve para garantir que os valores propostos para uma contratação estejam de acordo com os preços praticados no mercado. 

Seu principal objetivo é evitar o superfaturamento ou preços incompatíveis com a realidade do mercado, garantindo assim, a economia e transparência no uso dos recursos públicos.

A pesquisa deve conter, no mínimo, 3 (três) orçamentos para os seguintes itens: Recursos Humanos, Imobilizados, Prestadores de Serviços, Transporte, Divulgação e Publicidade. 

E pode ser realizada a partir de:
 • Consultas a fornecedores ou prestadores de serviços;
 • Online ou por e-mail;
 • Através de preços praticados em contratos semelhantes.

INFORMAÇÃO DOS VALORES DE REFERÊNCIA PARA  DESPESAS COM AQUISIÇÕES E SERVIÇOS:

 INFORMAÇÃO SOBRE DESPESAS COM MATERIAIS:

Observação: Após realizar a pesquisa e preencher a tabela abaixo, será necessário enviar os anexos, como cópias ou prints (capturas de tela) dos resultados das pesquisas, incluindo as datas em que foram realizadas.

DESPESA: MATERIAL SILKSCREEM

DESPESA:

*Inserir/ ocultar linhas conforme a necessidade.

*Inserir/ ocultar linhas conforme a necessidade.

Indicar o tipo de despesa a que cada lista se refere, por exemplo: " DESPESA: ALIMENTAÇÃO"

O total deve ser aproximado ao valor estimado para essa despesa.

*Inserir/ ocultar linhas conforme a necessidade.

DESPESA: MATERIAL BALÉ

Para as despesas previstas com alimentação, materiais de escritorio, pedagógico, consumo e limpeza, é necessário preencher as listas abaixo, detalhando os itens que as compõem, incluindo a quantidade, nome do item, valor unitário e valor total aproximado de 
cada um.



Tabela E

Quantidade item Valor Unitário Valor Total 
Quantidade x valor unitário

R$ 0,00

TOTAL: R$ 0,00
*Inserir/ ocultar linhas conforme a necessidade.

DESPESA:

*Inserir/ ocultar linhas conforme a necessidade.



Tabela 1

Categorias de Despesa (Pessoal) Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 Total por Categoria

Salário - Função / Cargo 1 -R$                      

Salário - Função / Cargo 2 -R$                      

Salário - Função / Cargo 3 -R$                      

Salário - Função / Cargo 4 -R$                      

Salário - Função / Cargo 5 -R$                      

Salário - Função / Cargo 6 -R$                      

Dissídio Coletivo 6% (verificar a 
porcentagem) -R$                      

INSS - Contribuição Prev. Patronal 
(20%) + RAT (5,8%) + Seguridade Social 
(3%)

-R$                      

FGTS -R$                      

PIS -R$                      

Férias -R$                      

13º Salário -R$                      

Adicional de Férias -R$                      

Indenizações / Multa FGTS -R$                      

Benefícios (Vale-Transporte, Vale-
Refeição, outros)

-R$                      

TOTAL 1 - RECURSOS HUMANOS - 
CLT

-R$                            -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      

Tabela 2

Despesas correntes
(B) Valor estimado 

mensal

Valor estimado 
total

(B) x Vigência

Energia elétrica

Água

Telefone

Internet

Locação de Impressora sublimatica  R$                     208,33  R$             1.249,98 

Locação de Prensa Térmica para 
fixação das estampas 

 R$                     379,68  R$             2.278,08 

3.528,06R$             

Tabela 3

Materiais
(C) Valor estimado 

mensal

Valor estimado 
total

(C) x Vigência

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Recursos Humanos - CLT

Outros Pagamentos

TOTAL 2 - DESPESAS CORRENTES

Incluir nessa tabela as despesas correntes de acordo com o que 
será utilizado na execução da parceria.

*Inserir/ ocultar linhas conforme a necessidade.

*Inserir/ ocultar linhas conforme a necessidade.

*Incluir nesta tabela apenas contratações em regime CLT, como Coordenador, Psicólogo, Aux. Administrativo,  entre outros. Caso a OSC tenha CEBAS, deixar em branco as linhas referentes ao PIS e INSS.



Alimentação

Material de Escritório

Material de Limpeza

Material para Balé  R$                  3.537,98  R$           31.841,82 

Material para Silkscreem  R$                  2.635,56  R$           23.720,04 23719,98

55.561,86R$            

Tabela 4

Serviços de Terceiros e Outras 
Contratações - Descrição

(D) Valor estimado 
mensal

Valor estimado
(D) x Meses 

dedicados ao 

projeto

Coordenador do Projeto  R$                  4.200,00  R$           33.600,00 

Professor de Balé  R$                  2.000,00  R$           14.000,00 

Aux. Prof. Balé  R$                  1.600,00  R$           11.200,00 

Oficineiro Silkscreem  R$                  1.700,00  R$           11.900,00 

Aux. Oficineiro  R$                  1.400,00  R$             9.800,00 

Assessoria de Comunicação  R$                  1.500,00  R$           13.500,00 

Assessoria Jurídica  R$                  1.490,00  R$           13.410,00 

Apoio Administrativo  R$                  1.500,00  R$           13.500,00 

120.910,00R$          

Tabela 5

Imobilizado
Quantidade a ser 

comprada (E)

Valor estimado
(E) x valor unitário 

do equipamento

Equipamento 1

Equipamento 2

Equipamento 3

Equipamento 4

-R$                      

Tabela 6

Valor estimado da 
implantação

-R$                      

Tabela 7

ORÇAMENTO TOTAL DA PARCERIA TOTAL ANO 1 TOTAL ANO 2 TOTAL ANO 3 TOTAL ANO 4 TOTAL ANO 5

TOTAL 3 - MATERIAIS

Incluir nesta tabela os bens imobilizados, como equipamentos, 
móveis e utensílios que se pretende adquirir.

* Caso seja uma aquisição única, escreva o mesmo valor nas duas colunas

Incluir nessa tabela o valor estimado para os gastos com 
materiais e alimentação. 

Incluir nessa tabela outros tipos de contratações que não sejam 
CLT, como PJ, MEI, RPA, Estágio, entre outros.

*Caso as despesas não sejam exclusivas da gestão da parceria, o valor estimado mensal deverá corresponder 
ao tempo efetivamente dedicado à parceria.

TOTAL 4 - SERVIÇOS DE TERCEIROS / OUTRAS 
CONTRATAÇÕES

*Inserir/ ocultar linhas conforme a necessidade.

*Inserir/ ocultar linhas conforme a necessidade.

Se houver implantação, incluir nesta tabela os gastos estimados 
necessários para a instalação e operação de equipamentos ou 
infraestruturas.

TOTAL 5 - BENS IMÓVEIS

Implantação

Descrição de Implantação 1

Descrição de Implantação 2

TOTAL 6 - INVESTIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO

*Inserir/ ocultar linhas conforme a necessidade.

*Inserir/ ocultar linhas conforme a necessidade.



TOTAL 1 - RECURSOS HUMANOS - 
CLT

-R$                            

TOTAL 2 - DESPESAS CORRENTES 3.528,06R$                   

TOTAL 3 - MATERIAIS 55.561,86R$                 

TOTAL 4 - SERVIÇOS DE TERCEIROS / 
OUTRAS CONTRATAÇÕES

120.910,00R$               

TOTAL 5 - BENS IMÓVEIS -R$                            

TOTAL 6 - INVESTIMENTOS DE 
IMPLANTAÇÃO

-R$                            

TOTAL 179.999,92R$               

PERCENTUAIS DE ACRÉSCIMO ANUAL 
(INFLAÇÃO)

-

180.000,00

0,08R$                          

Informar (a partir do ano 2)  os percentuais previstos de acréscimos/ inflação anual em 
caso de Termos de Colaboração.

O total da parceria deve corresponder ao valor destinado a parceria. No caso de fundos, 
deve ser o valor captado ou classificado.
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contato@guaravida.org.br -  11 2297-4665 / 11 96489-6851 
Rua Américo Sugai, nº 450 - Sala 15 - Vila Jacuí - São Paulo – SP 

CNPJ: 08.755.935/0001-90

 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São Paulo – CMDCA/SP 

  

 

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA, RG Nº 27.745.441, CPF Nº 256.286.458-18, 

representante legal da Organização da Sociedade Civil denominada ASSOCIAÇÃO GUARÁ 

DE PROMOÇÃO À VIDA, CNPJ 08.755.935/0001-90, localizada à Rua Américo Sugai, nº 450 – 

Sala 15 – Vila Jacuí, São Paulo - SP, vem requerer a V. Sa. que se digne a renovar o REGISTRO 

nesse Conselho, de acordo com o disposto no artigo 91 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA). Para tanto, anexa a documentação necessária, 

conforme Resolução nº 148/CMDCA-SP/2022, declarando satisfazer as condições estipuladas 

na legislação pertinente vigente. 

  

 

São Paulo, 18 de setembro de 2025 

 

 

 

 

___________________________________________ 

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

  

 

 

 

(    ) Novo Registro 

(x) Renovação – Registro nº  1914/16                  Validade: 12/12/2025 

 

Assinado digitalmente por RICARDO ALVES DE 
OLIVEIRA:25628645818
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CCN COMPANHIA 
CERTIFICADORA NACIONAL v5, OU=Renovacao Eletronica, 
OU=Certificado Digital, OU=Certificado PF A1, CN=RICARDO 
ALVES DE OLIVEIRA:25628645818
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.09.18 14:07:00-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

RICARDO ALVES DE 
OLIVEIRA:25628645
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Certificado de Regularidade Cadastral

 
Certifico que a Associação Guara de Promoção à Vida, CNPJ:08.755.935/0001-90 , encontra-se regularmente cadastrada no
Sistema de Cadastro Municipal Único das Organizações Parceiras do Terceiro Setor, da Prefeitura Municipal de São Paulo, atendendo todos
os requisitos da legislação vigente.

Este certificado terá validade até: 08/12/2030 .

São Paulo, 9 de Dezembro de 2025.

Secretaria Municipal de Gestão

 Imprimir

09/12/2025, 10:04 certificado

https://web22.prodam/SJ2008_CENTS_INTRANET/certificadoRegularidade/certificado.aspx 1/1



Contribuinte : ASSOCIACAO GUARA DE PROMOCAO A VIDA

Pessoa Jurídica : Comum

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : R AMERICO SUGAI 450 SALA  15

Bairro : VILA JACUI

CEP : 08060-380

Telefone : Não Consta

Início de Funcionamento : 14/12/2006

Data de Inscrição : 17/10/2007

CCM Centralizador : Não consta 

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 112.823.0018-1

Última Atualização Cadastral : 31/01/2024

Credenciamento DEC : 07/05/2016 (Consulta Pública de Credenciamento)
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 08.755.935/0001-90

C.C.M: 3.682.884-0



Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

2097 14/12/2006 ISS 5

3085 29/09/2022 ISS 2

3115 29/09/2022 ISS 5

3654 29/09/2022 ISS 5

5177 29/09/2022 ISS 2

5657 29/09/2022 ISS 2

5673 29/09/2022 ISS 2

5762 29/09/2022 ISS 5

39985 29/09/2022 TFE -

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
sociais e humanas

Secundário 29/09/2022

7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente

Secundário 29/09/2022

8412-4/00 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços 
culturais e outros serviços sociais

Secundário 29/09/2022

8511-2/00 Educação infantil - creche Principal 29/09/2022

8512-1/00 Educação infantil - pré-escola Secundário 29/09/2022

8513-9/00 Ensino fundamental Secundário 29/09/2022

8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares Secundário 29/09/2022

8591-1/00 Ensino de esportes Secundário 29/09/2022

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial Secundário 29/09/2022

8730-1/01 Orfanatos Secundário 29/09/2022

8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências 
coletivas e particulares não especificadas anteriormente

Secundário 29/09/2022

8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento Secundário 29/09/2022

9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais Secundário 29/09/2022

9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e 
à arte

Secundário 29/09/2022

9499-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente Secundário 29/09/2022
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 08.755.935/0001-90

C.C.M: 3.682.884-0



A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade:  Gt58Wqn9 
Data de validade: 09/03/2026                                  

Expedida em 09/12/2025 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 08.755.935/0001-90

C.C.M: 3.682.884-0
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
FICHA DE ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE CREDORES

DADOS DO CREDOR

NÚMERO ESTABELEC. DC.

NOME/RAZÃO SOCIAL

CNPJ/CPF OPERAÇÃO TIPO CREDOR CCM

ASSOCIAÇÃO GUARÁ DE PROMOÇÃO À VIDA

ENDEREÇO

RUA AMÉRICO SUGAI, 415 - SALA 15

BAIRRO CIDADE UF

VILA JACUÍ SÃO PAULO SP

CEP TELEFONE DADOS BANCÁRIOS: (X) Incluir conta  (    ) Excluir conta

REPRESENTANTE DO CREDOR

CONTA CORRENTE

001 4437 1305308060-380 11.2297-4665

ASSOCIAÇÃO GUARÁ DE PROMOÇÃO À VIDA

BANCO AGÊNCIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
FICHA DE ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE CREDORES

DADOS DO CREDOR

11.2297-4665

CNPJ/CPF OPERAÇÃO TIPO CREDOR CCM

UF

NÚMERO ESTABELEC. DC.

NOME/RAZÃO SOCIAL

27.745.441

REPRESENTANTE DO CREDOR

CONTA CORRENTE

001 4437

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 27.745.441

SÃO PAULO SP

CEP
AGÊNCIA

ENDEREÇO

RUA AMÉRICO SUGAI, 415 - SALA 15

BAIRRO CIDADE

TELEFONE DADOS BANCÁRIOS: (X) Incluir conta  (    ) Excluir conta

1305308060-380

VILA JACUÍ

BANCO

ASSINATURA

ASSINATURADOCUMENTO DE IDENTIDADENOME

NOME DOCUMENTO DE IDENTIDADE

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA
Assinado digitalmente por RICARDO ALVES DE OLIVEIRA:25628645818
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CCN COMPANHIA CERTIFICADORA NACIONAL v5, OU=
Renovacao Eletronica, OU=Certificado Digital, OU=Certificado PF A1, CN=RICARDO ALVES DE 
OLIVEIRA:25628645818
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.12.11 13:36:36-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

RICARDO ALVES DE 
OLIVEIRA:25628645818

Assinado digitalmente por RICARDO ALVES DE OLIVEIRA:25628645818
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CCN COMPANHIA CERTIFICADORA NACIONAL v5, OU=Renovacao 
Eletronica, OU=Certificado Digital, OU=Certificado PF A1, CN=RICARDO ALVES DE OLIVEIRA:25628645818
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.12.11 13:36:58-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

RICARDO ALVES DE 
OLIVEIRA:25628645818



Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e
Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex

Pessoa Jurídica

Contratado: (I) Banco do Brasil S.A., com sede em Brasília, Distrito Federal, por sua agência
4437-7 - EMPRESA ITAQUERA ( SP ), inscrita no CNPJ n.º 000.000/5761-40, (II) Associação de
Poupança e Empréstimo - Poupex, CNPJ n.º 00.655.522/0001-21, sociedade civil sem fins
lucrativos, com sede em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da Poupança
Poupex, doravante denominada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S.A..

Proponente/Contratante: ASSOCIACAO GUARA DE PROMOCAO A VIDA, CNPJ n.º
08.755.935/0001-90,SERV COMUNITARIOS E SOCIAIS NAO ESPECIF OU NAO CLASS, sediada
à RUA AMERICO SUGAI , 450 SALA 15, CEP 08.060-380, telefone(s) (11) 96489-6851.

Dirigente(s)
Nome CPF
RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 256.286.458-18
PAULO SERGIO BELIZARIO 149.445.328-22

Agência 4437-7, Conta-Corrente n.º 13.053-2, Poupança Ouro n.º 510.013.053-5 e Poupança
Poupex n.º 960.013.053-7 abertas em 11/12/2025.

Dados da conta

Declarações e autorizações
O(s) Proponente(s)/Contratante(s) declara(m)-se estar ciente(s) e autoriza(m) o BANCO DO
BRASIL S.A. a disponibilizar todos os seus dados, às empresas do seu conglomerado ou aos seus
prestadores de serviço, com a finalidade específica de realizar as atividades necessárias à plena
execução deste Instrumento, ao cumprimento das obrigações legais e ou regulatórias a ele
vinculadas e para garantia da prevenção à fraude e à segurança.

O(s) Dirigentes(s) declara(m)-se estar ciente(s) e autoriza(m) o BANCO DO BRASIL S.A. a
disponibilizar todos os seus dados pessoais, inclusive os sensíveis, às empresas do seu
conglomerado ou aos seus prestadores de serviço, com a finalidade específica de realizar as
atividades necessárias à plena execução deste Instrumento, ao cumprimento das obrigações legais
e/ou regulatórias a ele vinculadas e para garantia da prevenção à fraude e à segurança.

O tratamento e processamento de dados pessoais dos dirigentes pelo BANCO DO BRASIL S.A.
será realizado com o propósito de permitir a plena e adequada execução do objeto desta
Proposta/Contrato, bem como para o cumprimento de obrigação legal e/ou regulatória, em
observância aos princípios e regras estabelecidas nas legislações sobre proteção de Dados
Pessoais vigentes, incluindo, mas não se limitando à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD).

O(s) Dirigentes(s), igualmente para os fins de cumprimento da LGPD, autoriza(m) que seus dados
pessoais, inclusive os sensíveis, sejam utilizados em situações relacionadas aos processos de
contratação e condução do objeto desta Proposta/Contrato, os quais serão mantidos sob estreita
proteção e segurança de acessos.

O(s) Dirigente(s) declara(am) estar ciente(s) que o BANCO DO BRASIL S.A. poderá manter e
tratar, em meio físico ou eletrônico, os seus dados pessoais que sejam necessários para a
execução desta Proposta/Contrato ou para cumprimento de obrigações legais e regulatórias ou,
ainda, para garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, assegurando, mediante
requerimento a ser encaminhado por meio eletrônico, o direito de acesso facilitado às informações

Mod. 0.50.449-5 - Abr/2025 - SISBB 25113 - bb.com.br - CRBB Central de Relacionamento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - pvb



Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e
Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex

Pessoa Jurídica

sobre o tratamento de seus dados pessoais, na forma estabelecida na LGPD.

Os dados pessoais fornecidos pelo(s) Dirigente(s) às empresas que atuam como Correspondente
Bancário do BANCO DO BRASIL S.A. ou por este contratadas/conveniadas terão o tratamento de
acordo com as determinações da LGPD e serão encaminhados ao BANCO DO BRASIL, para
possibilitar as tratativas necessárias à abertura de conta decorrente desta Proposta/Contrato.

O(s) Dirigente(s) declara(am) estar ciente(s) que as informações acerca das atividades de
tratamento de dados pessoais pelo BANCO DO BRASIL S.A. e a forma de requerer o acesso aos
direitos encontram-se declaradas em sua Política de Privacidade, cujo inteiro teor está disponível no
site bb.com.br/privacidade.

O(s) Dirigentes(s) declara(am) estar ciente(s) ainda que o BANCO DO BRASIL S.A., mesmo
depois de encerrado a(o) presente Proposta/Contrato, manterá seus dados pessoais arquivados
para o cumprimento de obrigação legal e regulatória, sob estreita proteção e segurança de acessos.

O Proponente/Contratante identificado propõe e o Contratado ACEITA a abertura de conta(s)-
corrente(s) e/ou conta(s) de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex.

O Proponente/Contratante declara-se ciente e de pleno acordo com as disposições contidas nas
Cláusulas Gerais do Contrato de Conta-Corrente e Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança
Poupex, registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da cidade de
Brasília (DF), sob o microfilme n.º 01036694, em 11/06/2024, que integram este contrato, e também,
com as Informações essenciais - Conta-corrente e conta-poupança, formando um documento único
e indivisível, cuja cópia foi previamente disponibilizada ao Proponente/Contratante por meio de
email ou via física e, a partir do ato da assinatura deste instrumento, estará disponível para
consulta,a qualquer tempo, no sítio do Banco do Brasil na internet (www.bb.com.br), na opção
autoatendimento, e/ou no aplicativo do Banco do Brasil no celular.
O Proponente/Contratante declara-se ciente de que os saldos devedores na(s) conta(s)-
corrente(s) ora aberta(s) e que não forem pagos nos respectivos vencimentos poderão ser
automaticamente compensados com créditos existentes em outras contas-correntes ou aplicações
financeiras de que o Proponente/Contratante seja titular no Banco do Brasil, mediante débito nas
contas respectivas, o que desde já autoriza.

O Proponente/Contratante declara-se ciente de que as dívidas líquidas que não forem pagas no
vencimento e que tenham como credor o Banco do Brasil, em quaisquer de suas agências, serão
compensadas com os créditos existentes na(s) conta(s)-corrente(s) e/ou na(s) conta(s) de
Poupança Ouro e/ou Poupex ora aberta(s), mediante débito em conta, o que desde já autoriza.

O acolhimento desta Proposta/Contrato não implica em aceitação da proposta por parte do
Banco do Brasil S.A., estando tal aceitação condicionada à assinatura de funcionário do
Banco do Brasil S.A. e a eventual aprovação do limite de crédito.

Para informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros esclarecimentos que se
fizerem necessários a respeito desta Proposta/Contrato, o Contratado coloca à disposição do
Proponente/Contratante os telefones da Central de Relacionamento do Banco do Brasil - CRBB
4004-0001* ou 0800-729-0001, Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC 0800-729-0722, para
Deficientes Auditivos 0800-729-0088, Suporte Técnico Pessoa Física 0800-729-0200, Suporte
Técnico Pessoa Jurídica 3003-0500* ou 0800-729-0500. Caso o Proponente/Contratante
considere que a solução dada à ocorrência registrada anteriormente mereça revisão, deve entrar



Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e
Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex

Pessoa Jurídica

em contato com a Ouvidoria BB pelo 0800-729-5678. Privacidade e Proteção de Dados Pessoais:
bb.com.br/privacidade.

* Custos de ligações locais e impostos serão cobrados conforme o Estado de origem. No caso de
ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora.

Declara, sob as penas da lei, que as informações constantes deste documento são
verdadeiras.
Local e data
SAO PAULO (SP), 11/12/2025

Contratado

Proponente/Contratante

Razão Social: ASSOCIACAO GUARA DE PROMOCAO A VIDA
CNPJ: 08.755.935/0001-90

Mod. 0.50.449-5 - Abr/2025 - SISBB 25113 - bb.com.br - CRBB Central de Relacionamento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - pvb



 
DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA  

NAS HIPÓTESES DE INELEGIBILIDADE (<FICHA LIMPA=) 

 

 

CONSIDERANDO que o Art. 81, §1º da Lei Orgânica do Município de São Paulo, dispõe que <as 

entidades sem fins lucrativos que mantiverem contratos ou receberem verbas públicas 

deverão comprovar que seus dirigentes não incidem nas hipóteses de inelegibilidade, 

previstas na legislação federal=; 

CONSIDERANDO que o Decreto 53.177, de 4 de junho de 2012, que regulamentou tal 

dispositivo, enumerou, em seu Art. 1º., as hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Decreto 57.575, de 29 de dezembro de 2016 estabeleceu, em 

seu Art. 33, que é condição para a celebração de parceria com a Administração Pública 

Municipal que as OSC apresentem <declaração assinada pelos dirigentes da organização da 

sociedade civil, atestando que não incidem nas vedações constantes do artigo 1º [do Decreto 

53.177 de 2012]=; 

Eu, RICARDO ALVES DE OLIVEIRA, portador(a) da cédula de identidade RG nº 27.745.441, 

inscrito(a) no CPF sob nº 256.286.458-18,  dirigente da Organização da Sociedade Civil 

ASSOCIAÇÃO GUARÁ DE PROMOÇÃO À VIDA, DECLARO, sob as penas da lei, que não incido 

nas hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei Complementar 64/1990, enumeradas no Art. 

1º do Decreto 53.177/2012. 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

Assinado digitalmente por RICARDO ALVES DE OLIVEIRA:25628645818
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CCN COMPANHIA CERTIFICADORA 
NACIONAL v5, OU=Renovacao Eletronica, OU=Certificado Digital, OU=
Certificado PF A1, CN=RICARDO ALVES DE OLIVEIRA:25628645818
Razão: Eu sou o autor deste documento
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Data: 2025.12.09 15:58:13-03'00'
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DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA  

NAS HIPÓTESES DE INELEGIBILIDADE (<FICHA LIMPA=) 

 

 

CONSIDERANDO que o Art. 81, §1º da Lei Orgânica do Município de São Paulo, dispõe que <as 

entidades sem fins lucrativos que mantiverem contratos ou receberem verbas públicas 

deverão comprovar que seus dirigentes não incidem nas hipóteses de inelegibilidade, 

previstas na legislação federal=; 

CONSIDERANDO que o Decreto 53.177, de 4 de junho de 2012, que regulamentou tal 

dispositivo, enumerou, em seu Art. 1º., as hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Decreto 57.575, de 29 de dezembro de 2016 estabeleceu, em 

seu Art. 33, que é condição para a celebração de parceria com a Administração Pública 

Municipal que as OSC apresentem <declaração assinada pelos dirigentes da organização da 

sociedade civil, atestando que não incidem nas vedações constantes do artigo 1º [do Decreto 

53.177 de 2012]=; 

Eu, PAULO SERGIO BELIZARIO, portador(a) da cédula de identidade RG nº 23.732.524-X, 

inscrito(a) no CPF sob nº 149.445.328-22,  dirigente da Organização da Sociedade Civil 

ASSOCIAÇÃO GUARÁ DE PROMOÇÃO À VIDA, DECLARO, sob as penas da lei, que não incido 

nas hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei Complementar 64/1990, enumeradas no Art. 

1º do Decreto 53.177/2012. 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

PAULO SERGIO BELIZARIO 

TESOUREIRO 

Assinado digitalmente por PAULO SERGIO BELIZARIO
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC OAB, OU=17996555000138, OU=
Certificado Digital, OU=Assinatura Tipo A3, OU=ADVOGADO, CN=
PAULO SERGIO BELIZARIO
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.12.09 15:57:18-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS IMPEDIMENTOS PARA CELEBRAR 
QUALQUER MODALIDADE DE PARCERIA 

A Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO GUARÁ DE PROMOÇÃO À VIDA, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 
08.755935/0001-90, com sede na Rua Américo Sugai, 450 – sala 15, CEP 08060-360, neste 
ato representada por seu presidente, o(a) Sr. RICARDO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da cédula de identidade RG nº 27.745.441 e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº 256.286.458-18, com endereço a Rua Ussiel Cirilo, 127, CEP 08060-070, 
declara, para fins de assinatura de Termo de Colaboração, Termo de Fomento e Termo de 
Cooperação com a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, sob as penas da 
lei, que: 

1. Não tem entre seus dirigentes: 

a) membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal (titular da unidade 
orçamentária, o Subprefeito, o Secretário Adjunto, o Chefe de Gabinete, o dirigente de ente 
da Administração Indireta e aqueles que detêm competência delegada para a celebração de 
parcerias), respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau;  

b) servidor público vinculado à SMDHC, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, 
ascendentes ou descendentes; 

c) pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;  

d) pessoa julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;  

e) pessoa considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 

2. Não teve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco anos 

3. Não se encontra em mora ou inadimplente com outras parcerias com a administração 
pública, inclusive com relação a prestação de contas. 

4. Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
menores de 16 (dezesseis) anos realizando qualquer trabalho, salvo nas condições de 
aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. 

São Paulo/SP, 11 de dezembro de 2025. 

 

 
........................................................................................... 

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
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DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 
 
 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea <c=, da Lei nº 
13.019/2014, combinado com o art. 39 do Decreto Municipal nº 57.575/2016, que para a 

execução do Projeto “TREM CULTURAL, a ASSOCIAÇÃO GUARÁ DE PROMOÇÃO À VIDA: 

 
 
 

 pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas. 

Pretende realizar melhorias em quais 
instalações? 
Não há necessidade de melhorias nas 
instalações com verbas do termo. 
 
 

Pretende contratar ou adquirir quais 
materiais? 
 
Todo o matéria, equipamentos, e vestuários 
necessários para execução das oficinas de 
Balé e de Silkscreem 

 
 
 
 

 

São Paulo/SP, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

X 
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 
 
A Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO GUARÁ DE PROMOÇÃO À VIDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08.755.935/0001-90, com sede à Rua Américo Sugai, 450 – sala 15, 
CEP 08060-360, CEP: 08060-360, neste ato representada por seu presidente/representante 
legal, o(a) Sr. RICARDO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador(a) 
da cédula de identidade RG nº 27.745.441 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 256.286.458-18, 
com endereço a Rua Ussiel Cirilo, 127, CEP 08060-070, DECLARA, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa e nos termos do art. 33, inciso V, <c=, da Lei 
nº 13.019/2014, que possui capacidade técnica e operacional e está em pleno e regular 
funcionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursos 
necessários para execução do Termo de Colaboração/Fomento, em especial as seguintes: 
 
1. RECURSOS HUMANOS 
Assistente Administrativo (CLT) 
Advogado Pró-bono (o Tesoureiro) 
Assistente Social (contratada) 
Gestor de Projetos (contratado) 
 
2. INSTALAÇÕES FÍSICAS 
SEDE: Rua Américo Sugai, 450 – sala 15 – Vl. Jacui 
LOCAL DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: Rua Domingos Trigueiros, 90 – Jd. Helena 
 
3. EQUIPAMENTOS 
SEDE: Computador, telefone, scanner, impressora, cafeteira, micro-ondas, geladeira 
LOCAL DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: A serem adquiridos 
 
4. MOBILIÁRIOS 
SEDE: 2 mesas de escritório, 2 bancos longarina, 3 cadeiras secretária 
LOCAL DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 2 Bancadas, 5 cadeiras, 2 mesas 
 
5. EXPERIÊNCIA NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
a) Termo de Colaboração nº 01/2024 firmado com a Prefeitura do município de Bertioga – 
OBJETO: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV – EM EXECUÇÃO 
b) Termo de Fomento nº 83/2028 firmado com a Secretaria de Cultura do Governo do Estado 
de São Paulo – OBJETO: <Realização de atividades comunitárias do Projeto Trem Cultural= – 
Vigência: 25.10.2024 a 25.03.2024. 
 
 

São Paulo, 11 de dezembro de 2025.  
 

 

 
........................................................................................... 

RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
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Diretoria da Associação Guará 

Mandato: 25/03/2023 até 25/03/2026 

 

 Presidente: Ricardo Alves de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, RG n. º 

27.745.441-4 SSP/SP e CPF/MF n. º 256.286.458/18, tel. 11-9.9953-1333, com 

endereço eletrônico: aguaravida@gmail.com , residente na Av. Dr. Ussiel Cirilo, 

127 - Vila Jacuí – na cidade de São Paulo / SP – CEP 08060-070 – Data de 

Nascimento: 22.06.1976 

Tesoureiro: Paulo Sergio Belizário, brasileiro, casado, advogado, RG n.º 

23.732.524-x e CPF/MF n.º 149.445.328/22, e tel. 11-9.6489-6851/ 11-9.8462-

6622, com endereço eletrônico: contato@guaravida.org.br , com endereço situado 

na Rua Dr. Sergio Meira, 230 - Apto. 23 torre 3 - Barra Funda – na cidade de São 

Paulo / SP – CEP 01153-010 – Data de Nascimento: 26.01.1977 

 

Conselho Fiscal 

Conselheira: Cátia Cristina Gonçalez Esteves de Oliveira, brasileira, casada, 

empresária, RG n. º 28.133.498-5 SSP/SP e CPF nº 254.964.898/65, tel. 11-

9.9953-1333, endereço eletrônico catiaesteves@gmail.com, com endereço na Av. 

Dr. Ussiel Cirilo, 127 - Vila Jacuí – na cidade de São Paulo / SP – CEP 08060-070 

– Data de Nascimento: 14.05.1976 

 

Conselheira: Inês Santos Oliveira, brasileira, solteira, gerente administrativa, RG 

n.º 26.524.253-8 SSP/SP, CPF/MF n.º 271.522.018/97, tel. 11-9.6328-9178, 

endereço eletrônico: inesssantos474@gmail.com, com endereço na Rua Oscar 

Wilde, 61, casa 2 - Vila Progresso - Itaquera – SP – CEP 0824-0350 – Data de 

Nascimento: 09.05.1975 

 

Conselheira: Juliana Souza Rocha Silva, brasileira, casada, universitária, RG n.º 

1.388.976 SSP/SP e CPF/MF n.º 070.386.991-48, tel. n.º 63-9252-8898, com 

endereço eletrônico; julianasrochju@gmail.com, residente na Rua Washinton 

Lopes, 199 - São Miguel Paulista, na cidade de São Paulo /  SP – CEP 08020-340 

– Data de Nascimento: 22.04.2000 

 



 
 

São Paulo, 11 de dezembro de 2025. 
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RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
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Fast Provedor.NET Telecom LTDA
CPF/CNPJ: 30.165.175/0001-10
AVENIDA DO IMPERADOR, 4696, ANDAR DE CIMA, PARQUE GUARANI, SÃO PAULO, SP, CEP: 08050-000, EM CIMA DA SORVETERIA OGGI
(11)4680-4640 / (11)98611-5178 / cobranca@fastprovedor.com

Recibo do Pagador

Beneficiário Agência/Código do Beneficiário Espécie Quantidade Nosso número

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

(-) Desconto / Abatimentos (-) Outras deduções (+) Mora / Multa / Juros (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Demonstrativo

Informações importantes

Pagador

Autenticação mecânica

748-X 74891.12537 49394.007261 35277.841017 5 12890000012751

Fast Provedor.Net Telecom LTDA ME
Avenida Imperador, 4696. 0726.35.27784 R$ 25/349394-0

5369204 30165175000110 08/12/2025 127,51

- 2ª Via
- Vencimento Original: 05/12/2025
- Valor Original: R$ 124,90

ASSOCIACAO GUARA DE PROMOCAO A VIDA
RUA AMÉRICO SUGAI, 450 - SALA 15
VILA JACUÍ - SÃO PAULO - SP - CEP: 08060-380 - A ENTRADA É NA RUA SEM SAIDA

Contrato: 314386
CPF/CNPJ: 08.755.935/0001-90

Referente ao Acesso a Internet via Fibra de 05/11/2025 a 05/12/2025

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário Agência/Código do Beneficiário

Data do documento Nº Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

Uso do banco Carteira Espécie Quantidade Valor documento (=) Valor documento

Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário) (-) Desconto / Abatimentos

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Pagador

Cód. baixa
Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

748-X 74891.12537 49394.007261 35277.841017 5 12890000012751

Qualquer agência bancária 08/12/2025

Fast Provedor.Net Telecom LTDA ME
Avenida Imperador, 4696. 0726.35.27784

30/10/2025 5369204 DM A 30/10/2025 25/349394-0

1 R$ 127,51

APÓS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 3%

ASSOCIACAO GUARA DE PROMOCAO A VIDA
Contrato: 314386
CPF/CNPJ: 08.755.935/0001-90

RUA AMÉRICO SUGAI, 450 - SALA 15
VILA JACUÍ - SÃO PAULO - SP - CEP: 08060-380 - A ENTRADA É NA RUA SEM SAIDA

PAGUE COM PIX



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO GUARA DE PROMOCAO A VIDA
CNPJ: 08.755.935/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:47:44 do dia 09/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2026.
Código de controle da certidão: 739E.2FD2.F2B0.8F29
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO GUARA DE PROMOCAO A VIDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.755.935/0001-90
Certidão nº: 76246131/2025
Expedição: 09/12/2025, às 11:53:47
Validade: 07/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO GUARA DE PROMOCAO A VIDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.755.935/0001-90, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1915963 - 2025

CCM 3.682.884-0- Inicio atv :14/12/2006 (R AMERICO SUGAI, 450 - CEP: 08060-380 )

08.755.935/

ASSOCIACAO GUARA DE PROMOCAO A VIDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

14/10/2025

12/04/2026

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: E409FB5E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:59:05 horas do dia 09/12/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL - CADIN

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro Informativo Municipal – CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

CNPJ Raiz: 08.755.935/0000-00 Data: 19/11/2025

Razão Social: ASSOCIACAO GUARA DE PROMOCAO A
VIDA

Hora: 15:46:58

Número de Controle: 2025-1119-0242-8674

Artigo 7º da Lei Municipal nº 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
MUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos." 

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cadin/ por meio do código: 2025-1119-0242-8674.


